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PROTETO DE RESOLUÇÃO N.° 036/2019, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019.
"Outorga Título de Cidadania Barra-
garcense"

da câmara municipal de barra do garças,
ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a
seguinte Resolução:

Art. 1° - Fica declarado CIDADÃO BARRA-GARCENSE, o
ilustríssimo setthor HeatíbrO CamíIO ba êlílba, em reconhedmento aos
relevantes serviços prestados à cidade de Barra do Garças e região.

Art. 2- - A Mesa da Câmara Municipal baixará o Ato, marcando a
data da Sessão Solene de entrega do Diploma, dando prévia ciência ao agraciado.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições e n contrário.

Sala das Sessões da Câmara Mpricij)alde Barra do Garças-MT., 13
de dezembro de 2019.

Dr. GERALMINO
ç

Vereador-

LROD^GUES NETO
eecretário
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

O Sr. LEANDRO CAMILO DA SILVA é natural da cidade de
Cianorte-PR, nascido no dia 09 de setembro de 1975, filho do Sr. Edward
Camilo da Silva e de dona Luzia Dorcília Aguilera Silva e chegou em Barra do
Garças em setembro de 2004.

Sempre esteve sua vida profissional ligada ao comercio, foi
gerente das Lojas Gazin de Barra do Garças por 3 anos e atualmente e
proprietário da Loja Novo Lar Nloveis (A Loja do Leandro), com duas
lojas em Barra do Garças e uma em Aragarças-GO.

Trata-se de um cidadão bastante conhecido, honesto,

trabalhador e cumpridor de suas obrigações, detentor de um vasto ciclo
de amizades e pessoa bastante ativa em nossa sociedade.

É casado com a dona Roseli Martins da Silva e pai de três
filhos: Lucas Camilo, Leandra Gabriela Camilo e José Edward Camilo.

Reconhecidamente, o Sr. LEANDRO CAMILO DA SILVA tem

realizado relevantes serviços à nossa cidade e região, e que através de seu
trabalho, tem colaborado muito com o desenvolvimento de Barra do Garças.

Achamos como justa e meritória a homenagem a ele prestada,
através deste Projeto, mesmo porque, é uma fofma de agradecimento e de
reconhecimento ao seu esforço, seu trabalho e a in iportante colaboração dada a
nossa cidade e nossa gente.

Dr. GERALMINO /^VESCRODRIGEÍES NETO
(u

Vereador-PSB
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ARQUIVO

1

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Resoluções, Títulos de Cidadania Entregues

e Não Entregues, não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de
Resolução 036/2019 (Outorga Título de Cidadania Barra-garcense para o senhor Leandro
Camilo da Silva) do Vereador Dr. Geralmino Alves Rodrigues neto.

Barra do Garças-MT, 16 de dezembro de 2019

Marcos Vinícios dos Santos Gomes
Arquivo - Portaria 064/2019
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COMISSÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Projeto de Resolução n° 036/2019 de
autoria do vereador GERALMINO
ALVES RODRIGUES NETO -
PSB.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE RESOLUÇÃO, em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

. Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
|\ €; de'(L^j^j; yyxKo de 2019.

f. GABRIEI^REIRA LOPES
residente

Ver. Dr.JAI NETO

Ver. Dr. GERALMI
Vo

S R. NETO
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SECRETARlA_DEj\DMgjjgra

VOTAÇÃO

VEREADORES pãRtido SIM / NÃO ABSTENÇÃO

ALESSANDRO MATOS DO NASCIMENTO PRB V
CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV

CLEBER FABIANO FERREIRA DEM

FANCISCO CÂNDIDO DA SILVA PV
r

GABRIEL PEREIRA LOPES PRB
V

GERALMINO ALVES R. NETO- 1° Secretário PSB
V

GUSTAVO NOLASCO GUIMARÃES PSL 5>c

JAIME RODRIGUES NETO - Vice-Presidente PMDB V
1 \

JOÃO RODRIGUES DE SOUZA - Presidente PDT \'OU.-Va

JÚLIO CÉSAR GOMES DOS SANTOS PSDB <
MIGUEL MOREIRA DA SILVA PSB

MURILO VALOES METELLO PRB

PAULO CÉSAR RAYE DE AGUIAR PMDB

SrvmiNO SOUZA DOS SANTOS PSD V

VALDEI LEITE GUIMARÃES - 2° Secretário PDT vr

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
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